
Av. Deputado José Mendonça Bezerra, n° 220 - Centro 
de Belo Jardim – PE CEP: 55150-005 

Email: ouvidoria@belojardim.pe.gov.br 
Site:www.belojardim.pe.gov.br 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 

LEI MUNICIPAL Nº 3.779/2026 

 

 

Ementa: Denomina a Sala Azul da Escola 

Municipal Vereador Joaquim Medeiros, 

localizada no Distrito de Água Fria, Município 

de Belo Jardim, Estado do Pernambuco, de 

“Espaço de Educação Inclusiva, de “Irene 

Reis Bezerra” e dá outras providências. 

 

. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BELO JARDIM, no uso das 

atribuições conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei. 

 

Art. 1º Denomina a Sala Azul de Escola Municipal Vereador Joaquim Medeiros, 

localizada no Distrito de Água Fria, Município de Belo Jardim, Estado do Pernambuco, de “Espaço de 

Educação Inclusiva, de “Irene Reis Bezerra”. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ressalvadas as 

disposições contrárias. 

 

. 

 

Belo Jardim (PE), 05 de março de 2026. 
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